
QUARTA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2010 13
Diário Oficial

Executivo  2
no dia 10.04.2010, do CRParagominas;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA 
SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciário, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96961

PORTARIA Nº. 450/2010-GAB. SUSIPE                                                           
BELÉM, PA, 22 DE ABRIL DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados no 
Ofício 028/10-CRP, referente à fuga do interno ANTONIO CARLOS 
MELO SANTOS, que cumpria o regime semi-aberto, ocorrida no 
dia 17.01.2010, do CRParagominas;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA 
SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciário, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96931

PORTARIA Nº. 444/2010-GAB. SUSIPE                                                           
BELÉM, PA, 22 DE ABRIL DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados no 
Ofício 0761/09-CRP, referente à fuga do interno ALEXANDRE 
CARDOSO, que cumpria o regime semi-aberto, ocorrida no dia 
24.12.09, do CRParagominas;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA 
SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciário, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 

dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96927

PORTARIA: 487
Objetivo: escoltar interno a fim de participar de audiência de 
Instrução e Julgamento na Comarca de Medicilândia/PA
Fundamento Legal: Art. 145, da Lei nº 5.810, de 24/01/1994
Origem: ALTAMIRA/PA - BRASIL
Destino(s): 
MEDICILÂNDIA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57175821/FABIO SILVA ALMEIDA (AGENTE PRISIONAL) / 0.5 
diárias (Completa) / de 03/02/2010 a 03/02/2010
5825407/LINDINALDO DE MELO BANDEIRA (AGENTE PRISIONAL) 
/ 0.5 diárias (Completa) / de 03/02/2010 a 03/02/2010
54191027/SEVERINO PEREIRA DA SILVA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 03/02/2010 a 03/02/2010<br
Ordenador: JOSE GUILHERME MARQUES TAVARES

RESUMO DE PORTARIA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96928

PORTARIA Nº. 443/2010-GAB. SUSIPE                                                           
BELÉM, PA, 22 DE ABRIL DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados no 
Ofício 0747/2010-CRP, referente à tentativa de fuga dos internos 
ERINALDO LIRA DE OLIVEIRA e GIVANILDO FERNANDES DE 
LIMA, ocorrida no dia 09.12.09, do CRParagominas;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA 
SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciário, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96924

PORTARIA Nº. 442/2010-GAB. SUSIPE                                                           
BELÉM, PA, 22 DE ABRIL DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados 
no Ofício 0379/2010-OUVIDORIA, referente ao Relatório de 
Monitoramento da Casa Penal de Paragominas, feito no dia 
25.03.2010;

II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA 
SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciário, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96922

PORTARIA Nº. 441/2010-GAB. SUSIPE                                                           
BELÉM, PA, 22 DE ABRIL DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados no 
Ofício 033/09-NDDH, referente ao Termo de Declaração do preso 
JEFFERSON JACOB NASCIMENTO DE OLIVEIRA, sobre suposto 
maus trato, fato ocorrido em 19.03.09, no CRParagominas;
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA 
SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciário, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96919

PORTARIA: 486
Objetivo: escoltar interno a fim de participar de audiência de 
Instrução e Julgamento na Comarca de Medicilândia/PA
Fundamento Legal: Art. 145, da Lei nº 5.810, de 24/01/1994
Origem: ALTAMIRA/PA - BRASIL
Destino(s): 
MEDICILÂNDIA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57175821/FABIO SILVA DE ALMEIDA (AGENTE PRISIONAL) / 0.5 
diárias (Completa) / de 27/01/2010 a 27/01/2010
5825407/LINDINALDO DE MELO BANDEIRA (AGENTE PRISIONAL) 
/ 0.5 diárias (Completa) / de 27/01/2010 a 27/01/2010
54191027/SEVERINO PEREIRA DA SILVA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 27/01/2010 a 27/01/2010<br
Ordenador: JOSE GUILHERME MARQUES TAVARES

RESUMO DE PORTARIA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 96944

PORTARIA Nº. 446/2010-GAB. SUSIPE                                                           
BELÉM, PA, 22 DE ABRIL DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 


